
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 4.673, DE 2024

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Institui  o  Programa  de  Infraestrutura  Rural
Sustentável e dispõe sobre a construção e
manutenção de estradas vicinais  em áreas
rurais, com foco em práticas sustentáveis e
desenvolvimento regional.

EMENDA Nº 1

Suprima-se do art. 6º do projeto a seguinte expressão:

“por meio do Ministério da Infraestrutura”

Sala da Comissão, em 11 de março de 2026.

Deputado CLAUDIO CAJADO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Claudio Cajado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265262068800


